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‘
D E C I S Ã O

Trata-se de recurso especial interposto pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO (ABIA), com fundamento no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, em face do acórdão deste Tribunal, que desproveu as apelações da União e da ABIA, ementado nos seguintes termos (fls. 853/854):

DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OBRIGAÇÃO DE ROTULAGEM DE ALIMENTOS QUE CONTENHAM PRODUTOS GENETICAMENTE MODIFICADOS EM QUALQUER PERCENTUAL. DECRETO Nº 3.871/2001. DECRETO Nº 4.680/2003. DIREITO À INFORMAÇÃO. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 5, XIV. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078/90). CPC, ART. 462.  1. Ação civil pública ajuizada com o objetivo de que ré - União - se abstenha "de autorizar ou permitir a comercialização de qualquer alimento, embalado ou in natura, que contenha OGMs, sem a expressa referência deste dado em sua rotulagem, independentemente do percentual e de qualquer outra condicionante, devendo-se assegurar que todo e qualquer produto geneticamente modificado ou contendo ingrediente geneticamente modificado seja devidamente informado".  2. Não há perda do objeto da demanda ante a revogação do Decreto n° 3.871/01 pelo Decreto n° 4.680/03, que reduziu o percentual de 4% para 1% de OGM's, para tornar exigível a rotulagem. Ocorrência de fato modificativo e não extintivo do direito, a ser levado em consideração pelo juízo, por ocasião do julgamento, a teor do art. 462 do CPC.  3. "(...) 5. O direito à informação, abrigado expressamente pelo art. 5°, XIV, da Constituição Federal, é uma das formas de expressão concreta do princípio da transparência, sendo também corolário do princípio da boa-fé objetiva e do princípio da confiança, todos abraçados pelo CDC. 6. No âmbito da proteção à vida e saúde do consumidor, o direito à informação é manifestação autônoma da obrigação de segurança. 7. Entre os direitos básicos do consumidor, previstos no CDC, inclui-se exatamente a "informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem" (art. 6°, III)..." (STJ, REsp 586316/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 17/04/2007, DJe 19/03/2009).  4. Correta a sentença recorrida, ao dispor que , "o consumidor, na qualidade de destinatário do processo produtivo, que hoje lança no mercado todo tipo de produto e serviço, tem na 'transparência' e 'devida informação', erigidas em princípios norteadores do CDC, seu escudo de proteção, de absoluta necessidade na hora de exercer o direito de opção."  5. Apelações da União e da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação - ABIA e remessa oficial improvidas.

(AC 0022243-21.2001.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.1110 de 24/08/2012)

Opostos embargos de declaração pelas partes, apenas os da Associação Brasileira das Indústrias da Alimentação – ABIA foram parcialmente acolhidos, para reconhecer omissão no acórdão somente no sentido de afastar sua condenação em honorários advocatícios (fls. 930/931).
Nas razões recursais (fls. 984/1025), a parte recorrente alega negativa de vigência ao art. 2º do Decreto nº 4.680/2003 e ao art. 40 da Lei nº 11.105/2005 e sua respectiva harmonização com os arts. 6º, 9º e 31 do Código de Defesa do Consumidor, ao argumento de que tais normas não foram declaradas inconstitucionais ou ilegais pelo STF ou pelo Pleno do TRF da 1ª Região. Afirma, ainda, que há violação aos arts. 329, 485, VI, 493 e 1.022, I e II, do CPC/2015. 
Contrarrazões às fls. 1257/1263 (Ministério Público Federal) e 1390/1409 (Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC).
É o relatório do essencial. Decido.

O recurso merece trânsito.

Reconheço que a controvérsia travada nos autos é bastante peculiar, envolvendo a rotulagem de alimentos que contenham Organismos Geneticamente Modificados – OGM. Verifico, ainda, que, por ocasião de análise de situação semelhante, a admissibilidade de Recurso Especial foi procedida pelo Superior Tribunal de Justiça, que entendeu que estaria presente o óbice de revolvimento de matéria probatória, nos termos de sua Súmula nº 7. 

No entanto, do exame detido dos autos na presente ação, vejo que, ao contrário da situação ocorrida no aludido julgamento, em que havia a necessidade de exame de situação fática referente à específica periculosidade ou novicidade dos produtos orgânicos produzidos pela então recorrente, não há, nesta ação civil pública, qualquer necessidade de perícia em materiais específicos. Toda a matéria aqui tratada é exclusivamente de direito, não tendo havido produção probatória, a atrair a incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. A ementa abaixo é esclarecedora, demonstrando, a contrario sensu, que o recurso especial em análise deve ser admitido. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALIMENTOS COM PRODUTOS TRANGÊNICOS. ROTULAGEM. LEI ESTADUAL. VALIDADE CONTESTADA EM FACE DE LEI FEDERAL. EXAME INVIÁVEL NO ESPECIAL. CONSUMIDOR. RISCOS. SÚMULA 7 DO STJ. INCIDÊNCIA.

1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).

2. A Corte a quo decidiu a controvérsia relativa à rotulagem de produtos contendo organismos geneticamente modificados (OGM) à luz da Lei Estadual n. 12.128/2002, afastando a contrariedade entre aquele diploma e o Decreto Federal n. 4.680/2003.

3. A análise da validade de lei local contestada em face de lei federal denota a natureza constitucional da controvérsia (art. 102, III, "d", da Carta Política), inviável de exame no âmbito do recurso especial.

4. Avaliar a ausência de risco à vida, à saúde ou à segurança do consumidor ou a falta de periculosidade ou nocividade dos transgênicos produzidos pela agravante, para fins de rotulagem daqueles produtos, demanda inevitável revolver de aspectos fático-probatórios, providência vedada no especial, em face do óbice da Súmula 7 desta Corte.

5. Agravo desprovido.

(AgInt no REsp 1438347/SC, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/08/2016, DJe 12/09/2016)
Ante o exposto, admito o recurso especial.

Intimem-se.

Brasília, 13 de novembro de 2017.
Desembargador Federal Hilton Queiroz

 Presidente
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